
F in a n ç a s  P ú b l i c a s

0 orçamento geral

A  Revista do Serviço Público aproveita o es- 

Pa fo  desta Secção para oferecer aos seus leitores 

Urn resumo do Orçamento Geral da União para o 

exercício de 1942.

Assim, reproduz na íntegra o texto da lei or

çamentária e o "Sumário" do orçamento em que 

se veem, num confronto expressivo, os principais 

tltulos da Receita prevista e da Despesa fixada. 

Este Sumário", que se acha incorporado, oficial

mente, ao documento orçamentário, constitue uma 

dzs felizes inovações introduzidas no novo orça- 

mento da República pela Comissão que o elabo- 

r°u. Efetivamente, ele apresenta uma rápida visão 

do conteúdo do orçamento, facilitando, àqueles que, 

menos familiarizados com a matéria, não se aven- 

{uram a uma penetração mais aprofundada nas . 

tebelas explicativas, uma apreciação sucinta, po- 

rem bastante satisfatória, das cifras orçamentárias.

A seguir é publicada uma tabela em que sc 

P°de apreciar a posição das diversas verbas diante 

d°s orgãos da administração, pela qual se verifica 

clllanto dispende a União com Pessoal, Material,
o
^rviçQs e Encargos, Obras e Dívida Pública, e a 

relaÇão percentual dessas verbas na despesa total 

Governo.

DECRETO-LEI N . 3.960, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 1941

^Prova o Orçamento Geral da República para 1942

O Presidente da República, usando da atri- 

ülÇão que lhe confere o art. 180 da Constituição,

D e c r e t a  :

Art. 1.° Fica aprovado, para o exercício fi» 

^fleeiro de 1942, o Orçamento Geral da Repú-

da União para 1942

blica dos Estados Unidos do Brasil discriminado 

nos anexos de ns. 1 a 22, partes integrantes deste

decreto-lei, sendo a Receita estimada em ..........

4.388.756:000$0 (quatro milhões, trezentos e oi* 

tenta e oito mil, setecentos e cinqüenta e seis con

tos de réis) e a Despesa fixada em ....................

5.026.076:893$6 (cinco milhões, vinte e seis mil, 

e setenta e seis contos, oitocentos e noventa e três 

mil e seiscentos réis) .

Art. 2.° A Receita será realizada mediante 

a arrecadação dos tributos, rendas, suprimentos de 

fundos e outras contribuições ordinárias e extra

ordinárias, previstas na legislação respectiva e es

pecificada no Anexo n. 1, sob os seguintes grupos:

RENDA ORD IN ÁR IA  

I Rendas Tributá-

rias . . . ............  3.345.115:000$0

II — Rendas Patri-

moniais ............  47.850:000$0

III — Rendas Indus-

triais . . ............  265.246:000$0

IV  — Diversas Rendas 241.589:000$0 3.899.800:000$0

REN DA  EXT RA O RD IN Á R IA  . 488.956:000$0 

Total da Receita ........................  4.388.756.000$0

Art. 3.° A Despesa, especificada nos Ane

xos de ns. 2 a 22, será realizada com o custeio e 

a manutenção dos serviços públicos, obedecida a 

seguinte distribuição por unidade administrativa :

Anexo n. 2 — Presidência da República 1.978:600$(J

Anexo n. 3 — Departamento Administra

tivo do Serviço Público 9.026:600$0
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Anexo n. 4 

Anexo n . 5

Anexo n . 6 

Anexo n. 7

Anexo n. 8 

Anexo n. 9 

Anexo n. 10

Anexo n. 11

Anexo n. 12

Anexo n. 13

Anexo n. 14

Anexo n. 15

Anexo n. 16 

Anexo n. 17 

Anexo n. 18

Anexo n. 19 

Anexo n. 20

— Departamento de Impren

sa e Propaganda . . . .  11.845:940S0

.— Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística . . .  19.698:600$ô

Comissão de Defesa da

Economia Nacional . . .  610:500$0

<— Comissão Especial (Revi- 

sora das Concessões de 

Terras Fronteiriças) . . 345:000$0

■ Conselho Federal do Co

mércio Exterior ............  1.317:500$0

.— Conselho de Imigração e

Colonização ..................  388:700$0

— Conselho Nacional de

Âguas e Energia Elé

trica ................................  851:280$6

— Conselho Nacional do

Petroléo ........................  25.000:000$0

— Conselho de Segurança

Nacional ......................  50:000$ô

.— Ministério da Aeronáu

tica .................. .............  277.000:522$0

— Ministério da Agricul

tura ..................................  183.952:475$5

•— Ministério da Educação

e Saude ........................  370.285:188$0

.— Ministério da Fazenda . 1.477.360:000$CS

— Ministério da Guerra . . .  862.229:638$0

•— Ministério da Justiça e Ne

gócios Interiores ........  256.991:716$!

— Ministério da Marinha .. 348.969:367$0

— Ministério das Relações

Exteriores ....................  74.748:000$0

Anexo n. 21 — Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio . 188.624:000$0

Anexo n. 22 — Ministério da Viação e

Obras Públicas............  914.803:266$9

Total da Despesa ........  5.026.076:893$6

Art. 4.° Fica o Ministro da Fazenda auto

rizado a realizar as operações de crédito que se 

tornarem necessárias :

a) até o máximo de 700.000:000$0 (sete- 

centos mil contos de réis), por antecipação da 

Receita ;

b) até o limite de 640.000:000$0 (seiscen- 

tos e quarenta mil contos de réis), para cobertura 

do déficit que se verificar na execução do Orça-

' mento.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em con

trário .

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro de 1941, 

120.° da Independência e 53.° da República.

G e t u l io  V a r g a s  

A . de Souza Costa 

Vasco T. Leitão da Cunha 

Eurico G . Dutra 

Henrique A . Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 

Carlos de Souza Duarte 

Gustavo Capanema 

Dulphe Pinheiro Machado 

Joaquim P. Salgado Filho
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